
LEI 609 
de 10 de novembro de 1959 

CONC£DI UM AUXILIO AC GINÃSIO NOS-
SA UNLORA APARLCIDA, 

JOSÉ MÁRIO MGNAGO, Prefeito Municipal de Besto Gongaj 
VOO. 

hAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu "a 
cioso a Lei :seguinte: 

Arte 12  - Fica concedido um aumillo de Cr$. 
100.000,00 (cem mil cruzeiros) ao 9rePe#44, digo ao 
Ginikeio Nossa Senhora Aparecida desta cidade, como - 
contribui 	da Prefeitura Municipal a Conatrugio de 
som novo predio. 

nnico - O auxilio de que trata o presa t± 
artigo, sere pago em duas eemestralidadee ao exercí-
cio de 1960. 

Arte ?qa -.A Lei Orçamentária de 1960, con... 
signIrá obrigatoriamente e em verba lospeclaica a na 
cessaria dotagio para pagamento do auxilio de que tal 
ta o arte 10  da .Presente Lei. 

Arte 32  - Fasta Lei entrará em vigor da dat; 
de $u® publicação, revogadas as diaposiOes em con-
trario. 
GAJINIM6 130 PR,aiáITO MUNICIPAL EM 10 DE NOVEICAO Da 
1959. 
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